
 

Tribunal Superior Eleitoral 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas 

atribuições, comunica aos interessados que será realizada audiência pública, 
cujo objetivo é o acesso direto a todas as informações pertinentes, bem como a 
possibilidade de prévia manifestação dos interessados acerca da realização de 
testes públicos de segurança no sistema eletrônico de votação, às 10 horas do 
dia 11 de setembro de 2009, no auditório do 2º andar do Edifício Sede do 
TSE, localizado no Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores, 
Bloco “C”, Brasília-DF. 
 

A referida audiência pública será aberta a toda sociedade. 
 
Aqueles que tiverem interesse em manifestar-se de viva voz deverão 

 

fazer prévia inscrição, apresentando suas contribuições e sugestões a respeito 
dos testes. 

O cadastramento de interessados será realizado até às 18 horas do 
dia 10 de setembro de 2009, na forma do item 3.2 deste Edital. 
  
 
CAPÍTULO I – DOS OBJETIVOS 
 
 
1.1  Dar transparência às ações do Tribunal Superior Eleitoral quanto  
à realização de testes públicos de segurança no sistema eletrônico de votação. 
 
1.2  Prestar esclarecimentos sobre a metodologia e o escopo dos 
testes de segurança, bem como acerca do funcionamento do sistema 
eletrônico de votação brasileiro. 
 
1.3. Permitir a manifestação de todos os interessados nos testes, 

desde que  previamente inscritos. 
 
 
CAPÍTULO II – DA AGENDA DA AUDIÊNCIA 
 
 
08/09/2009 Publicidade à Audiência (no site do TSE) 

09/09/2009 Publicidade à Audiência no DOU 



10/09/2009 até 
às 18h Inscrição para as exposições de viva voz na audiência 

11/09/2009 das 
08h30 às 
09h30 

Credenciamento dos expositores e participantes 

11/09/2009  Abertura da Audiência pelo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski  

11/09/2009  Encerramento da Sessão 

18/09/2009 Divulgação no site do TSE do relatório da Audiência Pública  

 
 
CAPÍTULO III – DAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1           Os interessados poderão manifestar-se no decorrer da Audiência 
Pública, desde que inscritos no prazo do item 4.1. 
 
3.2.   Os interessados poderão enviar questionamentos, críticas, 
sugestões e outras contribuições aos testes de segurança, veiculados em 
português, até o dia 10/09/2009, às 18 horas, por correspondência eletrônica 
enviada para o  endereço testeseguranca@tse.gov.br. 
 
 
 
CAPÍTULO IV – DO PROCEDIMENTO PARA MANIFESTAÇÕES DURANTE 

A AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
4.1  As inscrições dos interessados em manifestar-se de viva voz 
durante a Audiência Pública poderão ser realizadas até as 18 horas do dia 10 
de setembro de 2009. 
 

4.1.1. As inscrições serão realizadas no endereço 
testeseguranca@tse.gov.br. 
 
4.2.   As intervenções dos interessados dar-se-ão na ordem 
cronológica das inscrições. 
 
4.3.  Cada exposição estará limitada a 10 (dez) minutos e o número de 
pessoas aptas a se manifestarem será definido em função do número de 
inscrições e do tempo total previsto para a Audiência Pública. 
 
4.4.  Apenas 1 (um) representante de cada entidade poderá 
manifestar-se,  podendo, todavia, o presidente da Audiência Pública admitir, a 
seu exclusivo critério,  pelo tempo por  ele definido: 
 

4.4.1 o retorno daqueles que já se manifestarem para complementarem a 
respectiva intervenção; ou 

 
 4.4.2 a manifestação de outros interessados, ainda que vinculados a 

entidades cujos representantes já tenham usado da palavra. 
 
 



CAPÍTULO V – DO ASSESSORAMENTO TÉCNICO  
 
 
5.1.  O Secretário de Tecnologia da Informação presidirá a Audiência 
Pública e será assessorado pela Comissão Disciplinadora, o qual terá, ainda, 
as seguintes atribuições: 
 

5.1.1 tomar ciência das sugestões recebidas; e 
 

5.1.2  elaborar o relatório dos trabalhos e divulgá-lo, a partir do dia 
18/09/2009, na página do TSE ( http://www.tse.gov.br). 

 
 
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
6.1  As manifestações realizadas na Audiência Pública serão gravadas 
em áudio e vídeo, objetivando preservar a sua integridade e maximizar o 
aproveitamento destas para os testes de segurança. 
 
6.2               A Audiência Pública terá a duração máxima de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogada, a critério de seu presidente, tendo em vista alcançar o 
pleno êxito dos trabalhos. 
 
 

 

Brasília, 8 de setembro de 2009. 

 

Carlos Ayres Britto 
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
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